
17/10/2022 08:13 SEI/GDF - 97680176 - Relatório

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=109977101&infra_siste… 1/7

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Compras

Divisão de Licitações e Contratos

 

Relatório SEI-GDF n.º 297/2022 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 13 de outubro de 2022

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

 

Ref.:  Pregão Eletrônico nº 028/2022 –
DECOMP/DA

Obj.: Contratação de empresa especializada
para Prestação de serviços médicos na área
de Saúde do Trabalho para elaboração e
execução do Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional - PCMSO, bem como
desenvolver ações complementares tais
como: Exames laboratoriais de diagnós�cos,
serviços de Medicina do Trabalho,
Odontologia, Psicologia e Assistencial Social,
Fornecimento de Sistema de Gestão e
Elaboração do Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional - PCMSO e Laudos
médicos com foco a fornecer dados e
informações para o e-social, no formato xml
tal qual a Lei exige e a empresa contratada
deverá u�lizar e fornecer  acesso ao sistema
operacional e informacional compa�vel com
as atualizações da legislação, considerando
também, layouts de informações a serem
prestadas ao eSocial; bem como,
ferramentas de gestão da informação para o
acompanhamento dos indicadores, painéis e
demais recursos tecnológicos que auxilie na
implantação de medidas para reduzir custos
e colaborar com o aumento de qualidade de
vida dos empregados. Deverá ofertar
também os serviços de tele-saúde,
garan�ndo atendimento de funcionários por
enfermeiras, clínicos gerais, psicólogos.

 

I – DA INTRODUÇÃO

O presente procedimento licitatório tem como objeto a contratação de empresa
especializada para Prestação de serviços médicos na área de Saúde do Trabalho para elaboração e
execução do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, bem como desenvolver
ações complementares tais como: Exames laboratoriais de diagnós�cos, serviços de Medicina do
Trabalho, Odontologia, Psicologia e Assistencial Social, Fornecimento de Sistema de Gestão e Elaboração
do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e Laudos médicos com foco a fornecer
dados e informações para o e-social, no formato xml tal qual a Lei exige e a empresa contratada deverá
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u�lizar e fornecer  acesso ao sistema operacional e informacional compa�vel com as atualizações da
legislação, considerando também, layouts de informações a serem prestadas ao eSocial; bem como,
ferramentas de gestão da informação para o acompanhamento dos indicadores, painéis e demais
recursos tecnológicos que auxilie na implantação de medidas para reduzir custos e colaborar com o
aumento de qualidade de vida dos empregados. Deverá ofertar também os serviços de tele-saúde,
garan�ndo atendimento de funcionários por enfermeiras, clínicos gerais, psicólogos.

O PE nº 028/2022 – DECOMP/DA teve o seu edital publicado no dia 30 de agosto de 2022,
com abertura do certame prevista para o dia 12 de setembro de 2022, às 09:00h. 

Tendo em vista as alterações no Termo de Referência, foi republicado novo Edital com data
de abertura para o certame prevista para o dia 27 de outubro de 2022.

Foram apresentados os seguintes pedidos de esclarecimentos, conforme Docs. SEI/GDF
nº 96356743, 96500432, 96653004, 96670945, 96686681, 96722908, 96753936 e 96759247.

 

II – DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

 III – DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, as empresas XXXXXXXXXX fizeram as seguintes indagações:

 

1. PRIMEIRA

"Na planilha de Custos com Pessoal = SALÁRIO BASE+ENCARGOS SOCIAIS E
TRABALHISTAS, está incompleta aparece apenas até o valor unitário, por
gen�leza solicitamos a correção para que possamos enviar a área responsável
para a analise da parcipação no certame."

 

2. SEGUNDA

"No edital item 9.1.1 Não será permi�da a subcontratação – item 10 do Termo
de Referência.
1. Nesse sen�do gostaria de saber, se os exames Laboratoriais de Diagnós�co
poderão ser realizados por Clínicas Credenciadas junto a empresa CONTRATA?

2. O mesmo se aplica aos profissionais como: psicólogo, den�sta e assistente
social?
 

3. TERCEIRA

"Referente ao Pregão Eletrônico Nº 028/2022, solicitamos esclarecer:
 

1. O PCMSO será elaborado pelo médico do trabalho que atuará na equipe do
escopo informado no Termo de Referência?
2. A planilha de custos com pessoal indicada no Termo de Referência não prevê
os custos com impostos. Solicitamos esclarecer e, se possível, revisar o
orçamento a m de incluir referida previsão.
3. Os salários dos profissionais indicados no termo de referência deverão ser
seguidos por todas as empresas, sob pena de desclassicação?
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4. Os atendimentos de tele-saúde serão realizados pela equipe indicada no
item 1.4 do Termo de Referência ou a empresa deverá considerar a
disponibilização de equipe adicional?
5. Não visualizamos no orçamento esmavo nenhuma menção aos custos com
sistema e serviço de tele-saúde. Solicitamos maior detalhamento de como
serão executadas essas a�vidades.

6. Quantos usuários u�lizarão o sistema de tele-saúde?
7. Qual o período em que o serviço de tele-saúde deverá estar disponível (Ex.:
24 horas, horário administravo, todos os dias, apenas em dias úteis, etc.)?
8. O input das informações no e-social será realizado pela CONTRATANTE ou
pela CONTRATADA?

9. Caso o input das informações no e-social seja de responsabilidade da
empresa CONTRATADA, esse serviço será realizado pela equipe prevista no item
1.4 do Termo de Referência?
10. Além do programa de tele-saúde, a empresa contratada deverá
disponibilizar algum outro po de so�ware? Se sim, solicitamos detalhar."
 

4. QUARTA

"Quanto às coletas de exames na sede da NOVACAP, o edital indica que deverão
ser feitas às terças, quartas e quintas. Por isso, ques�onamos:

a. Haverá coleta em todos esses dias da semana durante todo o período
contratual?
b. As coletas de exames podem ser agendadas pelo laboratório de acordo com
o quan�ta�vo de pessoas a serem examinadas?
c. Qual a quandade de coletas acontece, em média, atualmente por dia?"

 

5. QUINTA

"Novamente o valor es�mado referente aos custos dos prossionais,
considerando que os valores de salários base são os mínimos, o cálculo do
posto está equivocado.
Nas páginas 38 e 39, são disponibilizadas a memória de cálculo u�lizada para o
valor esmado de cada posto, no entanto, dentro desses custos, não são
contemplados: custos indiretos e tributos (alíquotas de PIS, COFINS E ISS, para
retenção da nota), ou seja, não há como nenhuma empresa chegar no valor
es�mado.
As alíquotas de PIS, COFINS e ISS têm incidência em todo valor mensal do
posto, causando um forte impacto no valor final.

E ainda, os valores de insalubridade, transporte, alimentação e lucro, devem ser
incluídos no valor mensal total de cada posto, não são valores a parte como no
edital, pois, todos os percentuais de encargos trabalhistas e tributos da
proposta, incidem sobre eles.
Peço a gen�leza da Sra. Pregoeira rever a memória de cálculo deste certame e
suspender o pregão para adequação, pois não está em conformidade com a lei
n° 8.666/93, IN 07/18 e os direitos trabalhistas."
 

6. SEXTA

Poderiam por gen�leza esclarecerem se quanto a formalização da proposta
devemos seguir os mesmos seguimentos de salários estabelecidos no edital, ou
estes valores poderão ser reduzidos? E ainda;
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01 – Do objeto no Termo de Referência, no item 1 (do objeto do contrato)
subitem 1.3 cita:
“1.3. A empresa contratada deverá u�lizar e fornecer acesso ao sistema
operacional e informacional compa�vel com as atualizações da legislação,
considerando também, layouts de informações a serem prestadas ao eSocial;
bem como, ferramentas de gestão da informação para o acompanhamento dos
indicadores, painéis e demais recursos tecnológicos que auxilie na implantação
de medidas para reduzir custos e colaborar com o aumento de qualidade de
vida dos empregados. Deverá ofertar também os serviços de tele-saúde,
garan�ndo atendimento de funcionários por enfermeiras, clínicos gerais,
psicólogos. As informações decorrentes dos atendimentos deverão ser
armazenadas em plataforma, que também guarda histórico dos trabalhadores
em prontuários específicos. em relação a alguns sistemas e a tele saúde."

Ante o exposto acima solicitamos esclarecimento: O sistema de controle
ocupacional mencionado será de responsabilidade da contratada ou
Contratante fornecer? “
O serviço de tele saúde, será realizado pelos profissionais que já compõe o
escopo ou devemos prever uma nova equipe especifica para realizar a
a�vidade?
02- No objeto no Termo de Referência, no item 1 (do objeto do contrato)
subitem 1.5, menciona que:

“ 1.5. O referido quan�ta�vo poderá ser alterado no sen�do de acrescentar
serviços para atender a demanda administra�va ou para diminuir, conforme o
quan�ta�vo do quadro de empregados da NOVACAP.”
Quando haver inclusão, irá ocorrer a repactuação de valores?
03 – No que se refere aos aparelhos exigidos e descritos no termo, não existe
especificação detalhada para o computador e a impressora, devemos
considerar algum modelo especifico ou podemos seguir o padrão conforme
nossa exper�se?

04 – Na tabela 03 – (insumo médico anual), o descri�vo do medicamento se
refere a especificação do �po do produto ou a forma de medição, exemplo: ASS
100 mg – Comprimido – 100 Unidades (o comprimido neste é caso, é a unidade
do produto, devendo ser fornecido 100 (comprimidos) ou é apenas uma
especificação e devemos fornecer 100 (caixa de medicamentos)
05- Referente ao Termo de Referência, no item 1 (do objeto do contrato)
subitem 1.7 manutenção dos equipamentos, gostaria de verificar se calibração
dos mesmos é de responsabilidade da contratada ou da contratante?
06- No item 16 (reajuste e repactuação do contrato), subitem 16.2 informa que
o reajuste será realizado pelo IPCA/IBGE, todavia não é informado uma data de
provisionamento, devemos considerar a data padrão de apresentação da
proposta?

07- No item 16 (reajuste e repactuação do contrato), subitem 16.2: 16.9. A
repactuação do contrato será concedida, na forma prevista na Instrução
Norma�va n.º 05/2017 SEGES, desde que sejam precedidas de solicitações da
contratada, acompanhada de demonstração analí�ca de alteração de custos,
por meio de apresentação de planilha de custos e formação de preços e de
novo acordo ou convenção cole�va de trabalho que fundamente a
repactuação; O reajuste se aplica apenas para a mão de obra?
08- Tendo em vista que a tabela disponibilizada na página 23, referente a
planilha de custo disponibilizada com os valores es�mado está corrompida,
dificultando a visualização das informações, ques�onamos se?
• Será aceito apresentação de uma proposta acima do valor es�mado?
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• Caso não, solicitamos a impugnação do edital para o envio da planilha do
certame regulariza para analisarmos se a proposta é exequível ou não?

 

7. SÉTIMA

1. Como será verificado se a empresa tem sistema de Gestão em SST? como
esta no objeto.
2. Entendemos que o valor do MÉDICO CLÍNICO está trocado por está superior
ao do MÉDICO DO TRABALHO. É isso mesmo?

 

É o breve relatório.

 

IV - DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

 

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área
demandante, nos termos dos Despachos nºs (96501006, 96653082, 96671114, 96686787 e 96753961)

Em resposta, a área técnica exarou Termo de Referência 19 (SEI nº 97060731) e
manifestações (Doc.SEI/GDF nº 97552792, 97565216, 97567849, 97570527 e 97572907 ) nos seguintes
moldes:

 

Em atendimento à primeira:

conforme Doc. Sei nº 93975681

 

Em atendimento à segunda:

Esclarecemos que nas condições atuais do Termo de Referência e Edital,  é vedada
a SUBCONTRATAÇÃO em qualquer hipótese.

Enfa�zamos, portanto,  que em regulamentação ao Art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, a Lei nº
8.666 de 21  de Junho de 1993, em seu Art, 78. assim diz:

"Art. 78. Cons�tui mo�vo para rescisão do contrato:

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no edital e
no contrato."

Contudo, existe a probabilidade de alteração dos referidos documentos, obje�vando dar amplitude ao
processo licitatório, com a inclusão da possibilidade de Subcontratação/Terceirização dos serviços
rela�vos aos Exames Laboratoriais, especificamente.

 

Em atendimento a terceira:  

1 - Resposta: Sim;

2 - Esclarecimento: A planilha foi revisada e inserida no novo Termo de Referência com os ajustes
necessários.
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3 - Esclarecimento: Informamos que, em relação ao salário dos profissionais, não poderá ser pago valor
inferior ao piso da categoria.

4 - Esclarecimento: Sim, os atendimentos de telessaúde serão realizados pela equipe indicada no item
1.4 do Termo de Referência, tendo em vista que o teleatendimento se dará nas dependências do Posto
Médico da NOVACAP durante o horário de expediente.

5 - Esclarecimento: Não existe a necessidade de orçamento es�ma�vo para os custos com sistema e
serviço de telessaúde uma vez que será considerado como um atendimento normal o qual se dará nas
dependências do Posto médico da NOVACAP durante o horário de expediente, conforme disposto no
item 1.4 do Termo de Referência.

6 - Esclarecimento: O quan�ta�vo de empregado não poderá ser definido, haja vista que será u�lizado
apenas pelos empregados afastados e sem condições de comparecer presencialmente ao Posto Médico
da NOVACAP.

7 - Esclarecimento: O teleatendimento se dará nas dependências do Posto médico da NOVACAP durante
o horário de expediente, conforme disposto no item 1.4 do Termo de Referência, ou seja, de segunda à
sexta-feira de 8 às 17 h.

8 - Esclarecimento: As informações no e-social serão realizadas pela CONTRATANTE, restando à
CONTRATADA emi�r as informações solicitadas.

9 -Esclarecimento: As informações no e-social serão realizadas pela CONTRATANTE.

10 - Esclarecimento: As consultas de teleatendimento serão realizadas via vídeo-chamada.

 

Em atendimento à quarta:

a) Resposta:  Sim, conforme Item 1.8 do Termo de Referência.

b) Resposta:  Sim. Informamos, porém, que os exames são realizados conforme a demanda da empresa,
em atenção ao Item 1.5 do Termo de Referência.

c) Resposta: Em média são 11 (onze) empregados por dia de coleta.

 

Em atendimento à quinta:

Esclarecimento: Informamos que a planilha foi revisada e inserida no novo Termo de Referência com os
ajustes necessários.( Planilha de custos)

 

Em atendimento à sexta:

Resposta: Poderão ser reduzidos, desde que seja respeitado o piso de cada categoria.

1 -  Resposta: Será de responsabilidade da CONTRATADA e repassada para a CONTRATANTE.

2 - Resposta: O teleatendimento se dará nas dependências do Posto médico da NOVACAP durante o
horário de expediente, conforme disposto no item 1.4 do Termo de Referência portanto, será realizado
pelos profissionais que compõem  o escopo.

3 - Resposta: Sim.

4 - Resposta: Os computadores com suporte que atendam as demandas de prestação de serviços
médicos e odontológicos poderão ficar a critério da CONTRATADA.

5 - Resposta: Sim, deve ser fornecido 100 (cem) comprimidos (unidades) por ano.
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6 - Resposta: A manutenção e calibração dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRADADA.

7 - Resposta: Após o segundo ano de vigência do contrato.

8 - Resposta: Não, desde quando comprovada a necessidade de reajuste de preços.

a)  Resposta: Não

b) Esclarecimento: Informamos que a planilha foi revisada e inserida no novo Termo de Referência com
os ajustes necessários.

 

Em atendimento à sé�ma:

1 - Resposta: O SST será disponibilizado pela CONTRATANTE.

2 - Resposta: Sim, haja vista que o salário base foi extraído da folha de pagamento do IGES, referente ao
mês 06/2022.

                                

V - CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte
endereço eletrônico:  h�p://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP)
e  www.licitacoes-e.com.br.       

 

Ladércio Brito Santos Filho

Chefe do Departamento de Compras - DECOMP

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 14/10/2022, às 16:20, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 97680176 código CRC= 68343A0A.
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